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EDITAL AGEUFMA Nº 23/2025  

ESPECIALIZAÇÃO EM ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO PEDAGÓGICO COM TURMAS 

MULTISSERIADAS – ESCOLA DA TERRA 

 (Aprovado pela Resolução Nº 3.970 -CONSEPE, 15 de agosto de 2025) 

 

RESULTADO PRELIMINAR DOS PROCEDIMENTOS DE HETEROIDENTIFICAÇÃO APÓS 

RETIFICAÇÃO DE FOTOS E VÍDEOS 

 

A AGÊNCIA DE INOVAÇÃO, EMPREENDEDORISMO, PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E 

INTERNACIONALIZAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO – AGEUFMA, visando 

dar continuidade ao Processo Seletivo com o objetivo de selecionar candidatos para ingresso ao 

Curso de Especialização em Organização do Trabalho Pedagógico com Turmas Multisseriadas – 

Escola da Terra, resolve publicar o resultado preliminar pós análise dos recurso dos procedimentos 

de heteroidentificação após retificação de fotos e vídeos, referente ao Edital AGEUFMA Nº 23/2025, 

como se segue: 

Ordem CANDIDATO(A) SITUAÇÃO JUSTIFICATIVA EM CASO DE 

INDEFERIMENTO 

1.  ANA ROSA RODRIGUES COSTA DEFERIDO  

2.  ANTONIA FRANCISCA FERREIRA LIMA INDEFERIDO ENVIOU OS DOCUMENTOS 

PARA PROCEDIMENTO DE 

HETEROIDENTFICAÇÃO DE 

FORMA INCOMPLETA.  

CONFORME ITENS 4.4 E 4.5 

DO EDITAL AGEUFMA Nº 

23/2025, FALTOU O ENVIO 

DOS SEGUINTES SUBITENS: 

a) A Autodeclaração Étnico 

Racial, que deve ser preenchida 



e assinada pelo candidato; 

b) Foto atual (com boa 

resolução e iluminação). 

 A CANDIDATA PODERÁ 

FAZER A CORREÇÃO NA 

FASE DE INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSO CONTRA 

INDEFERIMENTO NO 

PROCEDIMENTO DE 

HETEROIDENTIFICAÇÃO (DE 

19 A 21/11/2025), ENVIANDO 

OS DOIS DOCUMENTOS 

FALTANTES JUNTAMENTE 

COM O  ANEXO L: 

FORMULÁRIO PARA 

INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDO. 

 

3.  ANTONIA ROSILENE OLIVEIRA SILVA INDEFERIDO NÃO ENVIOU A 

DOCUMENTAÇÃO 

NECESSÁRIA PARA O 

PROCEDIMENTO DE 

HETEROIDENTFICAÇÃO, 

CONFORME ITENS 4.4 E 4.5 

DO EDITAL AGEUFMA Nº 

23/2025. 

4.  ELIENE PADILHA TAVARES DEFERIDO  

5.  FLAVIANE LIMA MENDES INDEFERIDO NÃO ENVIOU A 

DOCUMENTAÇÃO 

NECESSÁRIA PARA O 

PROCEDIMENTO DE 

HETEROIDENTFICAÇÃO, 

CONFORME ITENS 4.4 E 4.5 

DO EDITAL AGEUFMA Nº 

23/2025. 

 

6.  GENECIR BATISTA BARROS INDEFERIDO A DECLARAÇÃO DE 

PERTENCIMENTO ÉTNICO-

RACIAL QUILOMBOLA ESTÁ 

COM PREENCHIMENTO 

INCOMPLETO, POIS CONSTA 

A ASSINATURA DE APENAS 

DUAS LIDERANÇAS DA 

COMUNIDADES, ENQUANTO 

O EDITAL AGEUFMA Nº 

23/2025 ESPECIFICA QUE O 

DOCUMENTO DEVE SER 

ASSINADO POR TRÊS 

LIDERANÇAS. 

A AUTODECLARAÇÃO DO 

CANDIDATO TAMBÉM ESTÁ 

INCOMPLETA, POIS ELE NÃO 

MARCOU A OPÇÃO DE COR, 

PARA ESPECIFICAR SE 



AUTODECLARA-SE COMO 

PRETO OU PARDO. 

O CANDIDATO PODERÁ 

RETIFICAR OS DOCUMENTOS 

NO PRAZO RECURSAL, 

ENTRE OS DIAS 19 A 

21/11/2025, PREENCHENDO E 

ENVIANDO JUNTAMENTE O 
ANEXO L: FORMULÁRIO PARA 

INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSO. 

 

7.  IELMA MARIA RAMOS DOS SANTOS INDEFERIDO NÃO ENVIOU A 

DOCUMENTAÇÃO 

NECESSÁRIA PARA O 

PROCEDIMENTO DE 

HETEROIDENTFICAÇÃO, 

CONFORME ITENS 4.4 E 4.5 

DO EDITAL AGEUFMA Nº 

23/2025. 

8.  IRISVALDO DOS SANTOS SOUSA DEFERIDO  

9.  ISABEL CRISTINA ALVES DE SOUSA DEFERIDO  

10.  JOACIR DA CRUZ SILVA INDEFERIDO NÃO ENVIOU A 

DOCUMENTAÇÃO 

NECESSÁRIA PARA O 

PROCEDIMENTO DE 

HETEROIDENTFICAÇÃO, 

CONFORME ITENS 4.4 E 4.5 

DO EDITAL AGEUFMA Nº 

23/2025. 

11.  JOSE BENEDITO FRAZAO DEFERIDO  

12.  LUCIA HELENA COSTA DEFERIDO  

13.  LUCIENE SOUSA DOS SANTOS PEREIRA DEFERIDO  

14.  MARIA DA CONCEICAO QUEIROZ INDEFERIDO NÃO ENVIOU A 

DOCUMENTAÇÃO 

NECESSÁRIA PARA O 

PROCEDIMENTO DE 

HETEROIDENTFICAÇÃO, 

CONFORME ITENS 4.4 E 4.5 

DO EDITAL AGEUFMA Nº 

23/2025. 

 

15.  MARIA DIVINA MENDES DA SILVA DEFERIDO  

16.  MARINALVA MACHADO DA SILVA DEFERIDO  

17.  SAMARA PEREIRA DE SOUZA RIBEIRO INDEFERIDO NÃO ENVIOU A 

DOCUMENTAÇÃO 

NECESSÁRIA PARA O 

PROCEDIMENTO DE 

HETEROIDENTFICAÇÃO, 

CONFORME ITENS 4.4 E 4.5 

DO EDITAL AGEUFMA Nº 

23/2025. 

 

18.  VALTENIR CONCEICAO PEREIRA INDEFERIDO NÃO ENVIOU A 

DOCUMENTAÇÃO 



 

 

 

A comissão ressalta ainda que conforme cronograma previsto na 3ª Nota de Retificação do Edital 
nº 23/2025 deste processo seletivo, o prazo para INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS contra 
indeferimento no procedimento de heteroidentificação é de 19 a 21 de novembro de 2025. Os 
candidatos que não enviaram os documentos necessários para a análise não poderão interpor 
recurso.  

São Luís, 19 de novembro de 2025. 

 

Comissão de Heteroidentificação 

 

Luiza Natalia Macedo Marinho - Matrícula SIAPE 3363805 

Karla Amorim Tomé - Matrícula SIAPE 2275398 

Raimundo Edson Pinto Botelho - Matrícula SIAPE 1025773 

NECESSÁRIA PARA O 

PROCEDIMENTO DE 

HETEROIDENTFICAÇÃO, 

CONFORME ITENS 4.4 E 4.5 

DO EDITAL AGEUFMA Nº 

23/2025. 

 

19.  ZACARIAS PADILHA DOS SANTOS FILHO INDEFERIDO NÃO ENVIOU A 

DOCUMENTAÇÃO 

NECESSÁRIA PARA O 

PROCEDIMENTO DE 

HETEROIDENTFICAÇÃO, 

CONFORME ITENS 4.4 E 4.5 

DO EDITAL AGEUFMA Nº 

23/2025. 

 


